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ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS N.º 0100789-10.2012.815.2001.
ORIGEM: 1ª Vara de Família da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
1º APELANTE: Janeide Grangeiro Palitot. 
ADVOGADO: Rômulo Rhemo Palitot Braga (OAB/PB nº 8.635). 
2º APELANTE: Lígia da Silva Menezes. 
ADVOGADO: Tiago Bastos de Andrade (OAB/PB n.º 16.242).
APELADOS: Os Apelantes. 

EMENTA: AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO
ESTÁVEL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO  PEDIDO.  UNIÃO  ESTÁVEL
RECONHECIDA. PARTILHA DE BENS. DETERMINAÇÃO DE PARTILHA DE
VEÍCULO DE PROPRIEDADE DO AUTOR.  APELAÇÃO DO PROMOVENTE.
AUTOMÓVEL  SUPOSTAMENTE  ADQUIRIDO  EM  SUBSTITUIÇÃO  A  UM
ANTERIOR.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  NESSE  SENTIDO.  BEM
COMPRADO DURANTE A VIGÊNCIA DA RELAÇÃO, QUE DEVE CONSTAR
DA PARTILHA. APELO DESPROVIDO. APELO ADESIVO DA PROMOVIDA.
APARTAMENTO EM NOME DO AUTOR. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
DO  IMÓVEL  SUBSCRITO  NA  VIGÊNCIA  DA  CONVIVÊNCIA  MARITAL.
CONTRIBUIÇÃO DE CADA CONVIVENTE. DESNECESSIDADE DE AFERIÇÃO.
PRESUNÇÃO DE ESFORÇO COMUM. IMÓVEL A SER PARTILHADO. PLEITO
DE  FIXAÇÃO  DE  ALIMENTOS  A  SEREM  PAGOS  PELO  PROMOVENTE.
ALEGADA DIFICULDADE EM RETOMAR AS ATIVIDADES LABORATIVAS.
RÉ  QUE  AFIRMA  ESTAR  PRESTANDO  SERVIÇOS  DE  CABELEIREIRA.
AUTOR IDOSO E APOSENTADO. SUSTENTO DE FILHA MENOR, FRUTO DE
OUTRO  RELACIONAMENTO.  AUSÊNCIA  DE  DEVER  DE  SUSTENTO  POR
PARTE DO PROMOVENTE. NÃO DEMONSTRADA A REAL NECESSIDADE DE
AUXÍLIO  POR  PARTE  DO  EX-COMPANHEIRO.  DADO  PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

1. Reconhecida a união estável, salvo disposição em contrário, aplica-se o regime da
comunhão parcial de bens, art. 5º, da Lei nº 9.278/96, reproduzido pelo art. 1.725, do
Código  Civil  vigente,  impondo-se  sejam  partilhados  igualitariamente  os  bens
adquiridos a título oneroso durante a sua vigência, sem que se perquira da contribuição
de cada convivente, presumindo-se o esforço comum.

2.  Existente  a  prova nos autos  de  que os  bens  objeto  do  pedido  de  partilha  foram
construídos na constância da união estável, a sua divisão igualitária é medida que se
impõe.

3. “O pensionamento entre ex-consortes é medida excepcional, sendo que, para o seu
deferimento, a necessidade do pretenso credor deverá restar efetivamente comprovada,
principalmente, no tocante aos requisitos pertinentes (CC, arts. 1.695). Outrossim, em
regra, possui caráter temporário, isto é, deve ser fixado por um período razoável para
que o ex-cônjuge necessitado possa se reorganizar, financeira e profissionalmente, até
que alcance sua independência. O julgador deve buscar os parâmetros necessários em
cada  caso  concreto.  (…)  3.  De  fato,  o  término  do  casamento  não  implica
necessariamente a extinção do dever de prestar alimentos entre ex-cônjuges. Contudo,
deve ser tida como medida excepcional e exige a comprovação da efetiva necessidade
de quem os pleiteia, a qual no caso não resta mais verificada porquanto a ex-esposa
possui  formação  profissional  e  capacidade  para  adentrar  no  mercado  de  trabalho.”



(Processo  nº  20160110593502  (1052205),  2ª  Turma  Cível  do  TJDFT,  Rel.  João
Egmont. j. 04.10.2017, DJe 10.10.2017)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente às Apelações
Cíveis n.º 0100789-10.2012.815.2001, em que figuram como partes Janeide Grangeiro
Palitot e Lígia da Silva Menezes.

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, conhecer  dos  Recursos,  negar  provimento  ao
Apelo do Autor e dar provimento parcial ao Apelo Adesivo da Promovida.

VOTO.

Janeide Grangeiro Palitot  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara de Família da Comarca desta Capital, f. 144/146, nos autos da
Ação de Reconhecimento e Dissolução de União Estável por ele intentada em desfavor
de Lígia da Silva Menezes, que julgou procedente o pedido, declarando a existência da
união estável havida entre as Partes, determinou que o Autor fique com a propriedade
do imóvel localizado na Rua Tertuliano de Castro, nº 989, Apto. 301, Bairro do Bessa,
nesta Capital, acompanhado de sua mobília, e a Promovida com o imóvel situado na
Rua  Dr.  Efigênio  Barbosa  da  Silva,  nº  115,  Apto.  301,  no  Bairro  Jardim  Cidade
Universitária,  também acompanhado  de  sua  mobília,  assim como a  mobília  de  seu
Salão de Beleza, partilhando entre eles apenas o automóvel  Hyundai Tucson,  Placa
NPX  –  1818/PB,  em  igual  proporção,  e  julgou  improcedente  o  pedido  de  pensão
alimentícia, formulado pela Ré na Contestação.

Em suas razões,  f.  155/160, afirmou que o veículo Hyundai Tucson, Placa
NPK – 1818/PB não deveria constar  da  partilha,  argumentando que,  muito  embora
tenha sido adquirido durante a constância do relacionamento, sua aquisição se deu em
substituição a outro automóvel, este que alega haver comprado antes do início da união
estável, sem qualquer participação da Promovida, pelo que requereu o provimento do
Apelo e a reforma da Sentença nesse ponto.

Contrarrazoando,  f.  171/174,  a  Ré  asseverou  que  o  antigo  automóvel  do
Promovente  custava  muito  menos  que  o  novo,  adquirido  na  constância  da  relação
conjugal, motivo pelo qual defendeu sua inclusão na partilha, como decidido pelo Juízo,
e pleiteou o desprovimento do Recurso.

Incontinenti, a Promovida interpôs Apelação Adesiva, f. 164/170, sustentando
que o imóvel localizado no Bairro Jardim Cidade Universitária foi por ela comprado
antes do início do relacionamento com o Autor e, por essa razão, deve ser excluído da
partilha, ao contrário do apartamento situado no Bairro do Bessa, o qual afirma ter sido
adquirido por esforço conjunto de ambos, assim como sua mobília, que devem, em seu
dizer, ser partilhados.

Alegou que durante a união estável teve que suspender suas atividades como
cabeleireira,  passando a se dedicar às  tarefas  de casa,  fato que também utiliza para
embasar  seu  requerimento  de  pensão  alimentícia  a  ser  paga  pelo  Autor,  no  valor
correspondente a dois salários-mínimos, de modo que lhe seja dada a oportunidade de
retomar suas atividades laborativas e custear as despesas de sua filha menor, fruto de
outro relacionamento.

Devidamente  intimado,  o  Promovente  não  apresentou  Contrarrazões,
consoante informa a Certidão de f. 175-v.



A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  Parecer,  f.  182/185,  opinando  pelo
desprovimento do Recurso Adesivo e pelo provimento da Apelação do Autor, para que
seja retirado da partilha o veículo.

É o Relatório.

Os Recursos são tempestivos, o Autor recolheu o preparo recursal, f. 162 e a
Ré é beneficiária da gratuidade judiciária, pelo que, presentes os demais pressupostos
de admissibilidade, deles conheço, analisando-os conjuntamente. 

A Sentença declarou o reconhecimento da união estável havida entre as Partes
entre  março  de  2009 a  julho  de  2012, não  havendo  qualquer  insurgência  contra  o
período atribuído à relação, tampouco quanto à sua ocorrência.

O ponto controvertido diz respeito aos bens a serem incluídos na partilha e a
forma de sua aquisição, se foram adquiridos exclusivamente por um dos litigantes, sem
qualquer  participação  do  outro,  e  em  datas  anteriores  ao  início  da  união  estável
declarada.

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  no  sentido  de  que,
reconhecida  a  união  estável,  salvo  disposição  em  contrário,  aplica-se  o  regime  da
comunhão parcial de bens, por inteligência do art. 5º, da Lei nº 9.278/1996, reproduzido
pelo art. 1.725, do Código Civil1, impondo-se que sejam partilhados igualitariamente os
bens  adquiridos  a  título  oneroso  durante  a  sua  vigência,  sem  que  se  perquira  da
contribuição de cada convivente2.

Irrelevante, portanto, tecer discussão jurídica em torno da comprovação de que
uma  das  Partes  haja  contribuído  ou  não  para  a  construção  do  acervo  patrimonial
partilhado.

1 Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, aplica-se às relações patrimoniais, no
que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

2 CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  UNIÃO  ESTÁVEL.  DISSOLUÇÃO  E
PARTILHA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO NÃO IMPUGNADOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
283 DO STF. A JURISPRUDÊNCIA DO STJ É PACÍFICA NO SENTIDO DE QUE, APÓS A EDIÇÃO DA
LEI Nº 9.278/1996, NA UNIÃO ESTÁVEL, VIGENTE O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL,  HÁ
PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE  QUE OS BENS ADQUIRIDOS ONEROSAMENTE NA CONSTÂNCIA
DA UNIÃO SÃO  RESULTADO DO ESFORÇO COMUM  DOS CONVIVENTES. O STJ JÁ DECIDIU
QUE A EXISTÊNCIA DE CASAMENTO VÁLIDO NÃO CONSTITUÍ ÓBICE AO RECONHECIMENTO
DA UNIÃO ESTÁVEL QUANDO HAJA SEPARAÇÃO DE FATOS DOS CÔNJUGES. PRECEDENTES.
NÃO É CABÍVEL RECURSO ESPECIAL COM BASE EM VIOLAÇÃO DE SÚMULA. PRECEDENTES.
NOVO CPC.  INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1.   […]. 2.  A jurisprudência desta egrégia
Corte Superior já proclamou que, após a edição da Lei nº 9.278/1996, vigente o regime da comunhão parcial
na união estável, há presunção absoluta de que os bens adquiridos onerosamente na constância da convivência
são resultado do esforço comum dos conviventes. Precedentes. 3.  […]. 4. […]. 5.  […]. 6. Agravo regimental
não provido (STJ, AgRg no REsp 1475560/MA, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA,
julgado em 24/05/2016, DJe 01/06/2016).

DIREITO  CIVIL.  UNIÃO  ESTÁVEL  DISSOLVIDA  APÓS  A  LEI  N.  9.278/1996.  PRESUNÇÃO  DE
ESFORÇO COMUM. É devida a partilha dos bens adquiridos onerosamente por um ou ambos os conviventes
na  constância  da  união  estável,  independentemente  da  comprovação  de  esforço  comum,  em  caso  de
dissolução da união após o advento da Lei n. 9.278/1996, salvo se houver estipulação contrária em contrato
escrito ou se a aquisição ocorrer com o produto de bens adquiridos em período anterior ao início da união.
Aplicam-se as disposições da Lei n. 9.278/1996 às uniões estáveis dissolvidas após a sua vigência. Dispõe o
art. 5º da Lei n. 9.278/1996 que "os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes,
na constância da união estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração comum,
passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em contrato
escrito". A Lei n. 9.278/1996 não exige, como previa o regime anterior, a prova de que a aquisição dos bens
decorreu do esforço comum de ambos os  companheiros  para fins  de partilha.  Precedentes citados: REsp
986.290-RS,  DJe  28/2/2011;  REsp  623.566-RO,  DJ  10/10/2005;  REsp  147.098-DF,  DJ  7/8/2000;  REsp
602.199-PB, DJe 14/9/2009, e REsp 915.297-MG, DJe 3/3/2009. REsp 1.021.166-PE, Rel.  Min.  Ricardo
Villas Bôas Cueva, julgado em 2/10/2012.



Consoante demonstra o instrumento contratual encartado às f. 10/34, o imóvel
localizado na Rua Tertuliano  de  Castro,  nº  989,  Apto.  301,  Bairro  do Bessa,  nesta
Capital, foi adquirido pelo Autor em 1 de novembro de 2011, na constância da união
estável, pelo que referido imóvel deve constar da partilha.

Quanto ao apartamento situado na Rua Dr. Efigênio Barbosa da Silva, nº 115,
Apto. 301, no Bairro Jardim Cidade Universitária, também nesta Capital, o Contrato de
Compra e Venda subscrito pela Ré, f. 58/61, comprova que sua aquisição se deu em 5
de  fevereiro  de  2009,  ou  seja,  antes  do  início  da  convivência  marital,  devendo
permanecer, dessa forma, exclusivamente em nome da Promovida.

Durante  a  instrução  processual,  o  Juízo,  acatando  requerimento  formulado
pelo  Parquet,  determinou  a  expedição  de  ofício  ao  DETRAN/PB,  requisitando
informações acerca de eventuais veículos registrados em nome das Partes litigantes, f.
134, e,  em resposta,  a Autarquia Estadual atestou o registro do automóvel Hyundai
Tucson, Placa NPX – 1818/PB, de propriedade do Autor e cuja aquisição se deu em 03
de agosto de 2010, quando ainda existia a união estável, f. 137/139.

O  Promovente  em momento  algum informou  a  existência  do  mencionado
veículo e, apenas nas razões de seu Apelo, sustentou que a compra do bem se deu em
substituição a um Chevrolet Corsa Sedan 1.8, Cor Prata, Placa DZH – 6041, Ano 2007,
que alega também ser de sua propriedade.

Conquanto  o  art.  5º,  §  1º,  da  Lei  nº  9.278/19963,  estabeleça  que  caso  a
aquisição patrimonial ocorra com produto de bens adquiridos anteriormente ao início da
união, cessa a presunção de colaboração comum, disposta no  caput do artigo, não há
como legitimar  a  pretensão  do  Autor,  eis  que  ele  não  apresentou  documentos  que
comprovassem a verossimilhança de suas alegações.

O único elemento de prova relativo ao veículo é a Ata de Audiência de f.
108/109, realizada nos autos da Reclamação Trabalhista nº 00614-2008-001-13-00-2,
que tramitou perante o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB, em que restou
acordado  que  o  Autor  teria  desconto  de  50%  do  valor  do  automóvel,  que  era  de
propriedade da Empresa para a qual laborava, caso desejasse adquiri-lo, inexistindo nos
autos prova da aquisição.

Por sua vez, o pedido de pensão alimentícia formulado pela Promovida em sua
Contestação, f. 52, é previsto no art. 7º, também da Lei nº 9.278/19964, que dispõe que,
dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material será prestada por um dos
conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos.

De acordo com o art. 1.6945, do Código Civil, a obrigação de prestar alimentos
está condicionada ao vínculo de parentesco, conjugal ou convivencial e na proporção
das necessidades do reclamante e recursos da pessoa obrigada, ao passo que, nos termos

3 Art. 5°. Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes, na constância da união
estável e a título oneroso, são considerados fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a
ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em contrato escrito.

§ 1°.  Cessa  a  presunção do  caput deste  artigo  se  a  aquisição patrimonial  ocorrer  com o  produto de  bens
adquiridos anteriormente ao início da união.

4 Art. 7°. Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista nesta Lei será prestada por um
dos conviventes ao que dela necessitar, a título de alimentos.

5 Art.  1.694.  Podem os  parentes,  os  cônjuges  ou  companheiros  pedir  uns  aos  outros  os  alimentos  de  que
necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de
sua educação.



do art. 1.6956, do mesmo Diploma Legal, são devidos os alimentos quando quem os
pretende  não  tem  bens  suficientes,  nem  pode  prover,  pelo  seu  trabalho,  à  própria
mantença,  e  aquele,  de  quem  se  reclamam,  pode  fornecê-los,  sem  desfalque  do
necessário ao seu sustento.

Na  esteira  da  jurisprudência  dos  Tribunais  de  Justiça  pátrios7,  o
pensionamento  entre  ex-consortes  é  medida  excepcional,  sendo  que,  para  o  seu
deferimento, a necessidade do pretenso credor deverá restar efetivamente comprovada,
principalmente,  no  tocante  aos  requisitos  pertinentes,  possuindo,  em  regra,  caráter
temporário,  isto  é,  deve ser fixado por um período razoável  para que o ex-cônjuge
necessitado possa se reorganizar, financeira e profissionalmente, até que alcance sua
independência.

6 Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo
seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário
ao seu sustento.

7 CIVIL, FAMÍLIA E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE ALIMENTOS. EX-COMPANHEIRA.
PRAZO  ACORDADO  POR  SENTENÇA  ANTERIOR.  INCAPACIDADE  LABORAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES STJ E TJDFT. ARTS. 1.694 E 1695 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO
ADESIVO.  IMPUGNAÇÃO  À  GRATUIDADE  DE  JUSTIÇA.  RENDA  DA  AUTORA  NÃO
COMPROVADA. RECURSOS IMPROVIDOS. […] 3. De acordo com o art.  1.694, a obrigação de prestar
alimentos  está  condicionada  ao  vínculo  de  parentesco,  conjugal  ou  convivencial  e  na  proporção  das
necessidades do reclamante e recursos da pessoa obrigada. 3.1. Nos termos do art. 1.695 do CC, São devidos os
alimentos quando quem os pretende não tem bens suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria
mantença, e aquele, de quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento. 4. Os
alimentos  se  sujeitam à  cláusula  rebus  sic  stantibus,  podendo  ser  alterados  na  hipótese  de  alteração  nas
condições econômicas de quem presta ou de quem as recebe, nos termos do art. 1.699 do CC. 4.1. A apelante
não logrou êxito em demonstrar alteração em suas necessidades financeiras nem incapacidade para o trabalho. 5.
Segundo entendimento do STJ e desta e. Corte, o pensionamento entre ex-cônjuges/ex-conviventes é medida
excepcional, que exige a comprovação dos sendo que, para o seu deferimento, é necessário que o alimentado
comprove  os  requisitos  pertinentes.  6.  Precedente  desta  Corte:  6.1.  (…)  1.  Como  vêm  reiteradamente
destacando esta e. Corte e o c. STJ, o pensionamento entre ex-consortes é medida excepcional, sendo que,
para  o  seu  deferimento,  a  necessidade  do  pretenso  credor  deverá  restar  efetivamente  comprovada,
principalmente,  no  tocante  aos  requisitos  pertinentes  (CC,  arts.  1.695).  Outrossim,  em regra,  possui
caráter temporário, isto é, deve ser fixado por um período razoável para que o ex-cônjuge necessitado
possa se reorganizar, financeira e profissionalmente, até que alcance sua independência. O julgador deve
buscar os parâmetros necessários em cada caso concreto. (…) 3. De fato, o término do casamento não
implica necessariamente a extinção do dever de prestar alimentos entre ex-cônjuges. Contudo, deve ser
tida como medida excepcional e exige a comprovação da efetiva necessidade de quem os pleiteia, a qual no
caso não resta mais verificada porquanto a ex-esposa possui formação profissional e capacidade para
adentrar no mercado de trabalho. (20130110158466APC, Relator: Alfeu Machado, 1ª Turma Cível, DJE:
17.03.2017). […] (Processo nº 20160110593502 (1052205), 2ª Turma Cível do TJDFT, Rel. João Egmont. j.
04.10.2017, DJe 10.10.2017)

APELAÇÕES  CÍVEIS.  UNIÃO  ESTÁVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  RECONHECIMENTO  E
DISSOLUÇÃO  DE UNIÃO  ESTÁVEL CUMULADA COM ALIMENTOS E  PARTILHA DE BENS.  1.
ALIMENTOS. EX-COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA
DE PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL.  2.  PARTILHA DE BENS.  REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL.  PARTILHA DE BENS.  2.  1.  PARTILHA DE AUTOMÓVEIS. DESCABIMENTO NO CASO
CONCRETO.  VEÍCULOS  REGISTRADOS  EM  NOME DE  TERCEIROS.  AUSÊNCIA  DE  PROVA DE
FRAUDE PARA BURLAR A PARTILHA. 2.2. PARTILHA DE IMÓVEIS ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA
DA  UNIÃO  ESTÁVEL.  CABIMENTO.  2.3  BENS  MÓVEIS  E  UTENSÍLIOS  DOMÉSTICOS  QUE
GUARNECEM  A  RESIDÊNCIA.  PRESUNÇÃO  DE  ESFORÇO  COMUM  E  AQUISIÇÃO  NA
CONSTÂNCIA DA UNIÃO. 2.4 CRÉDITOS OU DÉBITOS EM CONTA-CORRENTE. PARTIÇÃO POR
METADE DAQUELA DE TITULARIDADE DO EX-COMPANHEIRO. AFASTAMENTO DOS VALORES
DEPOSITADOS EM CONTA-CORRENTE DE TITULARIDADE DA SOCIEDADE LIMITADA DA QUAL
SÃO  SÓCIOS  OS  EX-CONVIVENTES.  1.  A  obrigação  alimentar  entre  cônjuges/companheiros  está
lastreada  no  dever  de  mútua  assistência,  persistindo  após  a  separação  quando  demonstrada  a
dependência econômica de uma parte em relação a outra, observando-se, sempre, o binômio necessidade-
possibilidade. No feito em comento, conforme se infere da prova produzida, as partes estão separadas
desde o ano de 2012 e,  a  partir de então,  a autora tem provido o seu sustento sem o auxílio  do ex-
companheiro, demonstrando, assim, dele não depender economicamente, condição imprescindível para o
deferimento dos alimentos em seu favor. Igualmente, não há prova da sua incapacidade para o trabalho.
2. Às uniões estáveis, salvo documento escrito entre as partes, aplica-se o regime da comunhão parcial de bens,
pelo  qual  se  comunicam  todos  os  bens  adquiridos  onerosamente  na  constância  da  convivência,
independentemente da comprovação da efetiva participação de cada um dos companheiros, presumindo-se o
esforço comum. No respeitante ao imóvel  adquirido durante o relacionamento estável,  pertinente a partilha
somente dos direitos possessórios e/ou contratuais, a serem apurados em liquidação de sentença, tendo em vista
que não há registro imobiliário. A propriedade comum sobre os bens móveis que guarnecem a residência é



No  caso  dos  autos,  a  Promovida  alega  estar  em  situação  de  dificuldade
financeira, morando de favor na casa da mãe, desempregada e tendo de arcar com a
subsistência de sua filha menor, cujas despesas englobam colégio, livros, fardamento,
alimentação e medicamentos, argumentando que, ante a condição de dona de casa que
ostentava no período em que conviveu com o Autor, está encontrando dificuldade em
retornar às atividades laborativas.

O conjunto probatório constante do caderno processual, no entanto, demonstra
que o Promovente é idoso e aposentado, inexistindo qualquer demonstração de que ele
tenha condições econômicas de prestar  auxílio alimentar sem prejudicar sua própria
subsistência, ao passo que a Ré possui plenas condições de trabalho, inclusive admitiu,
em sua Contestação, que está prestando serviços como cabeleireira no Salão de Beleza
de uma amiga.

Ademais, sua filha menor é fruto de outro relacionamento, pelo que o dever de
lhe garantir o sustento não pode ser imputado ao Promovente, com quem não mantém
vínculo de parentesco.

Posto  isso,  conhecidos  os  Recursos,  nego  provimento  à  Apelação
interposta pelo Autor e dou provimento parcial ao Apelo Adesivo da Promovida,
determinando a partilha do imóvel localizado na Rua Tertuliano de Castro, nº 989,
Apto.  301,  Bairro  do  Bessa,  nesta  Capital,  bem  como  da  mobília  que  nele  se
encontra, à proporção de 50% para cada uma das Partes, mantida a Sentença em
seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 20 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

presumida,  devendo  ser  determinada  sua  divisão  igualitária  no  caso  dos  autos,  não  havendo  prova  de
propriedade exclusiva. A exclusão da partilha dos bens móveis que guarneciam a residência comum exige prova
da propriedade exclusiva a encargo daquele que a postular, sem a qual se presume o direito à meação, conforme
se infere do teor do disposto no art. 1.662 do mesmo diploma legal. Cabível a partilha dos créditos, bem como
de eventuais débitos, em conta-corrente de titularidade de um dos conviventes, até a data em que ocorreu a
separação, a teor do disposto no art. 1.658 do Código Civil, não se mostrando razoável, contudo, a partilha dos
valores  depositados  em conta-corrente  de  titularidade  da  empresa  da  qual  são  sócios  os  ex-companheiros.
APELAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA  DESPROVIDA.  APELAÇÃO  DA  PARTE  DEMANDADA
PARCIALMENTE  PROVIDA.  (Apelação  Cível  nº  70074313388,  7ª  Câmara  Cível  do  TJRS,  Rel.  Sandra
Brisolara Medeiros. j. 27.09.2017, DJe 02.10.2017)

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  DIREITO  DE  FAMÍLIA  –  ALIMENTOS  PROVISÓRIOS  –  EX-
COMPANHEIRO – DEVER DE MÚTUA ASSISTÊNCIA – BINÔMIO NECESSIDADE/POSSIBILIDADE –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – RECURSO NÃO PROVIDO. Dissolvida a união estável, é razoável a
manutenção do dever de prestar alimentos para a antiga companheira, se comprovado que esta possui
grande dependência do antigo companheiro para manter um padrão médio de vida, devido à dificuldade
na inserção no mercado de trabalho e, ainda, por apresentar incapacidade transitória. Ausentes as provas
robustas de necessidade, indevida a fixação dos alimentos provisórios. (Agravo de Instrumento nº 0998506-
61.2014.8.13.0000 (1), 1ª Câmara Cível do TJMG, Rel. Vanessa Verdolim Hudson Andrade. j.  17.03.2015,
Publ. 25.03.2015)


